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PLANO PLURIANUAL 2026/2029
ANEXO I - PROGRAMAS

ORGAO E UNIDADE ORCAMENTARIA: 09 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 02 - INFRA-ESTRUTURA
PROGRAMA: 0115 - MELHORAMENTO, INFRAESTRUTURA RURAL
OBJETIVO: PROMOVER O MELHORAMENTO E A INFRAESTRUTURA RURAL, AFIM DE TODA E QUALQUER INFRA ESTRUTURA NECESSARIA|
PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE.
Indicadores do Programa indice recente lindice Final PPA
ACES / PRODUTOS / FUNGAO / SuBFUNGA0 | Umidade 2006 | 2007 | 2028 ToraL
de Medida
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25 Jurais 4
Produto_[PROIETO NOVO und 47520 | 142560 | 95080 285120
1145 [Fungho: |26 TRANSPORTE
|Subfungso:[782 - TRANSPORTE RODOVIARIO

(*) Tipo: P — Projeto

A- Atividade OE — Operacao Especial NO — Nao-orcamentaria








PROJETO DE LEI Nº 030/2026

DE 29 DE JUNHO DE 2026.
INCLUI METAS NO PPA 2026/2029, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2026 E ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LOA/2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas no PPA (Plano Plurianual de Investimentos) 2026-2029, instituída pela Lei Municipal nº 4.433/2025, com as seguintes caracterizações:

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
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Art. 2º Incluiu a seguinte meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, instituída pela Lei Municipal nº 4.446/2025, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Órgão: Secretaria Municipal de Obras e Trânsito
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Lei das Diretrizes Orgamentarias 2026
ANEXO Il - METAS E PRIORIDADES

ORGAO E UNIDADE ORCAMENTARIA: 09 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS ETRANSITO 02 _ INFRA ESTRUTURA

PROGRAMA: 0118 - MELHORAMENTO, INFRAESTRUTURA RURAL

OBJETIVO: PROMOVER O MELHORAMENTO E A INFRAESTRUTURA RURAL, AFIM DE TODA E QUALQUER INFRA ESTRUTURA
INECESSARIA PARA O BEM ESTAR DA COMUNIDADE.

indicadores do Programa lndice recente.
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() Tipo: P —Projeto A~ Afividade OE — Operacao Especial _NO — Nao-orcamentaria





Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte crédito adicional suplementar especial no Orçamento do Exercício 2026, instituído pela Lei Municipal nº 4.458/2025, na seguinte dotação:

	09
	Sec. Mun. Obras e Trânsito
	

	0309
	Infra-Estrutura
	

	1144
	Investimento em Estradas Rurais
	

	44.90.61.00.00.00.00
	Aquisição de Imóveis – Recurso 500
	R$     47.520,00 

	
	
	

	
	Total do Crédito Adicional Especial
	R$     47.520,00

	
	
	


Art. 4° Servirá de recurso para dar suporte ao crédito adicional especial de que trata o art. 3º, a redução da seguinte dotação orçamentária:
99                                                      RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 99 999 9999 9999                                  Reserva de Contingência

9999 99 999 9999 9999 99999900000000 1500 Reserva de Contingência
Valor Total R$ 47.520,00

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 29 de Junho de 2026.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 030/2026
Excelentíssimo Presidente

Nobres Vereadores(as)

Apresentamos o presente Projeto de lei a fim de que mereça a análise e aprovação dos nobres integrantes desta Casa Legislativa.
O projeto de lei em tela visa incluir metas no PPA 2026/2029 e na LDO/2026 com a finalidade de investimento em aquisição de imóveis para extração de pedras, visando a continuidade de melhorias da estradas de acesso a comunidades do interior no município.
Conforme é do conhecimento de Vossas Excelências, a melhoria da infraestrutura das estradas rurais, é de suma importância, pois visa contribuir com a melhoria das condições de trafegabilidade durante o ano todo, em especial em perídodos de chuvas intensas, fato este que exige uma manutenção permanente, além de proporcionar um melhor acesso para o escoamento de produção agrícola (essencial para nossa economia), ao transporte escolar (mais segurança para nossas crianças), e ao acesso de serviços de saúde (indispensável para nossos munícipes). 
Diante da sua importância, espera-se a aprovação unânime deste Projeto de Lei, em regime de urgência.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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